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OFÍCIO VEREADOR Nº 241/2022

São Roque, 18 de janeiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa 
Excelência resposta ao OFÍCIO VEREADOR Nº 36/2022, de 5 de janeiro de 
2022, de autoria dos Vereadores José Alexandre Pierroni Dias, Diego Gouveia 
da Costa, Marcos Roberto Martins Arruda, Newton Dias Bastos, Paulo Rogério 
Noggerini Junior, Rogério Jean da Silva e William Albuquerque da Silva, bem 
como informa sobre a elaboração de Projeto de Resolução para alterar a 
redação do artigo 2º da Resolução nº 12, de 14 de dezembro de 2020 
(documentos seguem em anexo).

Importante esclarecer que os nobres pares, que 
elaboraram o referido ofício, não se atentaram como deve ser a composição da 
Procuradoria da Mulher conforme o previsto na cartilha “Como Criar Uma 
Procuradoria da Mulher Nos Estados e Municípios” elaborado pela Secretaria 
da Mulher da Câmara dos Deputados, senão vejamos:

“A procuradoria da mulher deverá ser uma das parlamentares eleitas da 
assembleia legislativa ou da câmara municipal que está criando o órgão.

No caso de haver poucas ou nenhuma mulher parlamentar eleita no 
município, duas ou mais localidades podem se juntar para criar uma 
procuradoria regional da mulher, que terá as mesmas atribuições de uma 
procuradoria regular, respeitando na sua composição, tanto quanto 
possível, a diversidade dos municípios que representa. Além disso, é 
possível que o regimento preveja que o cargo seja ocupado por servidora 
designada para o cargo.”

Do trecho mencionado, detectamos o primeiro 
equívoco na redação do artigo 2º da Resolução nº 12, de 14/12/2021, que 
“Institui a Procuradoria Especial da Mulher na Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque”:
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Art. 2º A Procuradoria da Mulher será constituída de um(a) 
Procurador(a), um(a) Vice-Procurador(a) e um(a) Secretário(a), 
designados(as) pelo Presidente da Câmara Municipal.

Com a redação equivocada da Resolução de criação 
da Procuradoria, os nobres colegas protocolaram ofício indicando a 
composição da Procuradoria da Mulher SEM NENHUMA MULHER FAZENDO 
PARTE. Isso, com todo respeito aos autores, é, no mínimo, um disparate, um 
contrassenso sem igual, pois como única Vereadora deste Legislativo depois 
de quase 20 anos, representante da minoria de gênero, deveria fazer parte do 
órgão.

A Cartilha em questão ainda prevê que se poucas ou 
nenhuma mulher parlamentar eleita no município, duas ou mais localidades 
podem se juntar para criar uma procuradoria regional da mulher, além disso 
destaca que é possível que o regimento preveja que o cargo seja ocupado por 
servidora designada para o cargo. 

Quem mais poderia entender dos anseios das 
mulheres do que as próprias mulheres? Aqui não há desrespeito a democracia, 
como justifica o referido ofício, e sim respeito à lógica, à coerência, à 
correlação, à pertinência, enfim, à compatibilidade de interesses do gênero 
feminino.

Por fim, conforme previsão regimental, e usando o 
bom senso, informo a Vossa Excelência que formalizarei a correta indicação 
das mulheres que integraram a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque.

Atenciosamente,

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA CLÁUDIA PEDROSO)

Vereadora

Ao
Excelentíssimo Senhor
JULIO ANTONIO MARIANO
DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque – SP

PROTOCOLO Nº CETSR 18/01/2022 - 14:43 662/2022/fap
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